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3011869-58.2023.8.06.0001
 
[Anulação e Correção de Provas / Questões]
 
REQUERENTE: JOSE CARLOS MEDEIROS NETO
 
REQUERIDOS: ESTADO DO CEARÁ e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL
 
 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
 
 
 
              1 – RELATÓRIO.
 
 
 
            A parte autora  ingressou com a presente ação anulatória de ato
administrativo c/c obrigação de fazer e pedido de tutela antecipada em face do
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E
ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN e do ESTADO DO CEARÁ.
 
            Na sua petição inicial expõe que prestou o concurso público para o
provimento de vagas para o cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado do
Ceará, regido pelo Edital n. 001/2022 – SSPDS/AESP – Soldado PMCE, de
07/10/2022, com inscrição n. 1001373, obtendo 66 (sessenta e seis) pontos na 1ª
etapa (Prova Objetiva/Exame Intelectual).
 
            Esclarece, no entanto, que foi prejudicado, eis que as questões 21 e 35 da
prova tipo A, aplicada no dia 22/01/2023, há evidente erro grosseiro no gabarito
definitivo divulgado pela banca examinadora.
 
            Desta feita, em caráter de urgência, busca a concessão de medida liminar
para sustar o ato ilegal que deixou de creditar os pontos das questões supracitadas
a parte autora
 
 
 
Relatado no essencial. Passo à DECISÃO.
 
 
 
            2 – SOBRE A TUTELA DE URGÊNCIA.

Num. 58093803 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAMYERSON CAMARA BEZERRA - 19/04/2023 18:20:15
https://pje.tjce.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041918201518500000057017811
Número do documento: 23041918201518500000057017811



 
 
            A parte autora argumenta a necessidade de incremento de sua nota,
mediante a anulação das questões 21 e 35, da Prova Objetiva Tipo “A”, aplicada
para o cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado do Ceará, regido pelo Edital n.
001/2022 – SSPDS/AESP – Soldado PMCE, de 07/10/2022, defendendo que há
erro grosseiro apto a justificar a intervenção do Poder Judiciário no intento de
desconsiderar a resposta da banca examinadora.
 
            Na presente hipótese, para fins de concessão de tutela de urgência, reputo
parcialmente presentes os requisitos autorizadores do art. 300, do CPC c/c art. 3º,
da Lei n. 12.153/2009 (probabilidade do direito e risco ao resultado útil do
processo), para seu deferimento parcial, como adiante se verá.
 
            De logo cabe o esclarecimento de que a intervenção do Poder Judiciário na
avaliação de provas de concurso público, somente tem cabimento em hipóteses
excepcionais, quando se observa erro grosseiro ou flagrante ilegalidade,
consistente esta em incompatibilidade do enunciado das questões com o conteúdo
previsto no edital.
 
            A esse respeito, confira-se recente precedente da Corte Suprema:
 
 
 

EMENTA. Agravo regimental na reclamação. Negativa de
seguimento do recurso extraordinário pelo tribunal de origem com
fundamento na sistemática da repercussão geral. Teratologia nas
razões de decidir proferidas pela autoridade reclamada. RE nº
632.853/CE-RG. Substituição da banca examinadora pelo Poder
Judiciário. Impossibilidade. Precedentes. Agravo regimental não
provido. 1. Não subsiste o agravo regimental quando inexiste
ataque específico aos fundamentos do pronunciamento
monocrático tido por merecedor de reforma, como consagrado no
art. 317, § 1º, RISTF. 2. Preenchido o requisito do art. 988, § 5º,
I I ,  do Código de Processo Civ i l ,  a  Suprema Corte,
excepcionalmente, pode admitir a reclamação constitucional com
paradigma na repercussão geral, quando presente teratologia na
aplicação do precedente obrigatório do STF, a saber, RE nº
632.853/CE-RG. 3. No paradigma de repercussão geral, o STF
excetuou a possibilidade de o Poder Judiciário proceder i) ao
juízo de compatibilidade do conteúdo de questões de concurso
como conteúdo programático previsto no edital do certame e ii)
ao juízo de teratologia, ou seja, erro grosseiro, no gabarito
apresentado em face do conteúdo exigido na prova. 4. É defeso
ao Poder Judiciário alterar a nota atribuída ao candidato,
substituindo-se à banca examinadora na avaliação da maior ou
menor adequação da resposta do candidato ao conteúdo da
matéria cobrada de acordo com o edital. 5. Agravo regimental
não provido. (STF. Rcl 26928 AgR, Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 17/08/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG14-09-2018 PUBLIC 17-09-
2018). [Destacamos]
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            Portanto, segundo orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal
(STF), como regra, não cabe ao Poder Judiciário substituir a banca examinadora de
concurso, direcionando os critérios de correção de prova ou atribuindo pontuação a
candidato, devendo sua atuação limitar-se ao controle da legalidade do certame,
consistente no exame da obediência às previsões editalícias.
 
            Confira-se a ementa de julgamento do RE 632.853, submetido à sistemática
da repercussão geral:
 
 
 

Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Concurso
público. Correção de prova. Não compete ao Poder Judiciário, no
controle de legalidade, substituir banca examinadora para avaliar
respostas dadas pelos candidatos e notas a elas atribuídas.
Precedentes. 3. Excepcionalmente, é permitido ao Judiciário juízo
de compatibilidade do conteúdo das questões do concurso com o
previsto no edital do certame. Precedentes. 4. Recurso
extraordinário provido. (STF, RE 632.853, Relator(a): Min.
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-125 DIVULG 26-06-2015 PUBLIC 29-06-2015) .
[Destacamos]
 

 
 
            Há que se ressaltar, contudo, que a tese firmada pelo e. STF não significa a
total ausência de controle pelo Poder Judiciário dos atos administrativos praticados
em concursos públicos, sob pena de violação ao disposto no art. 5º, inc. XXXV e no
art. 2º, ambos da CF/1988.
 
            Nesse sentido, no voto do Rel. Min. GILMAR MENDES no antedito RE
632.853, foi excepcionado “que o Poder Judiciário deva ter algum papel no controle
dos atos administrativos praticados em concursos públicos pela banca
examinadora, sobretudo na fiscalização de questões evidentemente teratológicas
ou flagrantemente incompatíveis com as regras previstas no Edital”.
 
            A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) também firmou-se no
sentido de que “havendo flagrante ilegalidade de questão objetiva de prova de
concurso público, bem como ausência de observância às regras previstas no
edital, tem-se admitido sua anulação pelo Judiciário por ofensa ao princípio da
legalidade e de vinculação ao edital” (STJ, AgRg no REsp 1472506/MG, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
09/12/2014, DJe 19/12/2014).
 
            Pois bem, como acima ressaltado, no caso sob debate, a parte autora
defende a anulação das questões n. 21 e 35 da Prova Objetiva Tipo “A”, aplicada
no concurso público destinado ao preenchimento de vagas para Soldado da Polícia
Militar do Estado do Ceará, regido pelo Edital n. 001/2022 – SSPDS/AESP –
Soldado PMCE, de 07/10/2022.  

 
            Vislumbro plausibilidade jurídica na anulação da questão 21. A essa
alternativa o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E
ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN divulgou o item “E” como correto  –
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mantendo-o na resposta do recurso administrativo –, enquanto que o candidato
marcou a alternativa “A” .
 
            Da leitura da Questão de n. 21, nesta análise perfunctória, se denota
incompatibilidade entre o comando do enunciado e a resposta entendida como
correta pela banca, se tratando de erro perceptível à primeira vista.
 
            Perceba que ao informar a existência de um afastamento do militar para
licença de interesse particular, o enunciado da questão limitou-se a dizer que “em
meados de 2027 pediu licença de 02 (dois)”, sem esclarecer qual a unidade de
tempo que o soldado da PMCE teria intenção de gozar com a mencionada licença,
passando a exigir do candidato a identificação da alternativa correta, omitindo
informação/elemento indispensável para sua melhor compreensão pelo certamista.
 
            Por mais que se presuma que esses “02 (dois)” se reportem à “anos” – como
quer fazer entender a resposta da banca ao recurso administrativo – , não seria
razoável exigir do candidato que responda as questões de concurso público com
base em suposições, totalmente desassociadas dos elementos objetivos do edital
que devem nortear a banca tanto na confecção, quanto na correção de provas e
divulgação de seus gabaritos.
 
            Outrossim, a justificativa apresentada pelo IDECAN no recurso interposto é
confusa e não justifica os motivos pelos quais a banca reconhece como tempo
mínimo de espera os 28 (vinte e outro) anos – aí já incluída a licença de 02 anos –
para as promoções apontadas no caso hipotético do militar indicado na Questão de
n. 21.
 
            Ainda se verifica a fumaça do bom direito no fato da banca examinadora ter
considerado, no caso hipotético da questão impugnada, a necessidade do militar
percorrer 28 (vinte e oito) anos de tempo mínimo de efetivo serviço nas fileiras da
Polícia Militar do Estado do Ceará – reitere-se: aí já considerados os 02 (dois)
(supostos) anos da licença tirada para interesse particular – quando a soma de
todos os interstícios mínimos em cada graduação, a iniciar-se pela de Soldado, até
chegar a Subtenente, ao que tudo indica e é defendido pelo postulante, não
ultrapassaria a marca de 24 (vinte e quatro) anos, situação que aponta
plausibilidade na resposta indicada pelo candidato.
 
            De acordo com o Ministro do Superior Tribunal de Justiça, OG FERNANDES,
“é dever das bancas examinadoras zelarem pela correta formulação das questões,
sob pena de agir em desconformidade com a lei e o edital, comprometendo, sem
sombra de dúvidas, o empenho realizado pelos candidatos durante quase toda uma
vida” (STJ - RMS: 49896 RS 2015/0307428-0, Relator: Ministro OG FERNANDES,
Data de Julgamento: 20/04/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação:
DJe 02/05/2017).
 
            Portanto, nesse exame não aprofundado, percebe-se, à primeira vista, a
ocorrência de erro grosseiro relativo à má formulação do enunciado 21 e
desvinculação lógica de seu comando com a resposta entendida como correta pela
banca examinadora, assim como na ausência de clareza e transparência nas
razões da resposta apresentada pelo IDECAN ao recurso administrativo do
candidato que justifiquem o gabarito definitivo divulgado para a Questão n. 21, da
Prova Objetiva Tipo “A”, aplicada no concurso público destinado ao preenchimento
de vagas para Soldado da Polícia Militar do Estado do Ceará, regido pelo Edital n.
001/2022 – SSPDS/AESP – Soldado PMCE, de 07/10/2022, como sendo o correto
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(letra “E”) em detrimento daquele marcado pelo autor (letra “A”), tudo a apontar
a fumaça do bom direito que socorre, neste momento, o requerente, afastando a
aplicação do Tema 485 do STF ao caso.
 
            Veja, a propósito, ementas de julgamentos em casos similares ao dos
presentes autos:
 
 
 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE
LIMINAR – CONCURSO PÚBLICO – PROMOÇÃO AO POSTO
DE 3º SARGENTO – ALEGAÇÃO DE VÍCIOS NAS QUESTÕES
– POSSIBILIDADE DE O JUDICIÁRIO REALIZAR O EXAME
DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PELA BANCA EXAMINADORA
NA CORREÇÃO DA PROVA QUANDO CONSTATADO ERRO
GROSSEIRO EM QUESTÃO – PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES – RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Ao Poder Judiciário somente é
dado o exame da legalidade do procedimento administrativo,
cabendo excepcionalmente anular questões incompatíveis com o
conteúdo programático previsto no edital ou em caso de
constatação de erro grosseiro em sua elaboração. (TJ-MS - AC:
08029232220158120004 MS 0802923-22.2015.8.12.0004,
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso, Data de
Julgamento: 13/02/2020, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação:
17/02/2020)
 
 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CERTAME
RECONHECIDA. COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
J U S T I Ç A  P A R A  J U L G A M E N T O  D O  R E M É D I O
C O N S T I T U C I O N A L .  F O R O  P R I V I L E G I A D O .   E R R O
GROSSEIRO NA CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA
LATENTE. POSSIBILIDADE DO PODER JUDICIÁRIO DE
FAZER O CONTROLE DE LEGALIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. 1.
A submissão da minuta do Edital à análise e aprovação da
Contratante não era um ato discricionário, mas, sim, uma
obrigação da Banca Examinadora. A publicação do Edital na qual
foram dispostas as suas própria obrigações como executora do
Concurso Público era subordinada à autorização da Comissão do
Concurso Público, o que faz esta, na pessoa da sua Presidente,
ser subscritor do Edital. 2. A Exma. Procuradora-Geral do Estado
do Amazonas possui legitimidade passiva ad causam para figurar
como Autoridade Coatora do presente remédio constitucional
desde o seu início e não somente com homologação do
Resultado Definitivo do Concurso, posto que a ela cabia deliberar
durante o andamento de todo o certame. 3. O foro privilegiado é
um instituto pelo qual se atribui a tribunais específicos da
estrutura judiciária brasileira o poder de processar e julgar
determinadas pessoas. Sua razão de ser é a especial posição
política ou funcional ocupada por certas autoridades; 4. A partir
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da constatação de um erro grosseiro cometido quando da
correção de provas de concurso público, é permitido ao Poder
Judiciário exercer o controle de legalidade. 5. Segurança
concedida parcialmente para determinar a recorreção da prova
discursiva. (TJ-AM 40012346820178040000 AM 4001234-
68.2017.8.04.0000, Relator: Airton Luís Corrêa Gentil, Data de
Julgamento: 02/10/2017, Tribunal Pleno).
 
 
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROVA OBJETIVA.
CORREÇÃO DAS QUESTÕES. CRITÉRIOS DA BANCA
EXAMINADORA. CONTROLE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ADMISSIBILIDADE EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. ERRO
GROSSEIRO. DEMONSTRAÇÃO. É permitida a sindicabilidade
dos atos da banca examinadora pelo Poder Judiciário nos casos
de não vinculação ao edital, extrapolação do conteúdo
programático do conteúdo das questões ou erro grosseiro no
enunciado ou gabarito destas. Recurso conhecido e parcialmente
provido. v.v AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO - CORREÇÃO - QUESTÕES -
NULIDADE - IMPOSSIBILIDADE POR PARTE DO PODER
JUDICIÁRIO - STF - DECISÃO MANTIDA. 1. De acordo com o
STF, não compete ao Poder Judiciário, no controle de legalidade,
substituir banca examinadora para avaliar respostas dadas pelos
candidatos e notas a elas atribuídas. Excepcionalmente, é
permitido ao Judiciário juízo de compatibilidade do conteúdo das
questões do concurso com o previsto no edital do certame. (TJ-
MG - AI: 10000210016036001 MG, Relator: Luzia Divina de
Paula Peixôto (JD Convocada), Data de Julgamento: 15/04/2021,
Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
19/04/2021)
 

 
 
            Ressalta-se que não resta configurada afronta ao princípio da separação
dos poderes, uma vez que cabe ao Poder Judiciário aferir e corrigir, quando
provocado, eventuais práticas ilegais ou abusivas. Neste sentido:
 
 
 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.
Administrativo. Concurso público. Prequestionamento. Ausência.
Prova de títulos. Atribuição de pontos. Reexame de fatos e
provas e de cláusulas editalícias. Impossibilidade. Controle
judicial. Admissibilidade. Competência. Mera alegação de
existência de interesse de um dos entes elencados no art. 109,
inciso I, da Constituição Federal. Ausência de justificativa para
deslocamento do feito para a Justiça Federal. Precedentes. (...)
3. Não viola o princípio da separação dos poderes o controle de
legalidade exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos
administrativos, incluídos aqueles praticados durante a realização
de concurso público. (...) 5. Agravo regimental não provido. (STF
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14ARE 851353 AgR, Relator o Ministro DIAS TOFFOLI, Primeira
Turma, julgado em 03/03/2015, DJe 07/04/2015)
 

 
 
            A par do fumus boni iuris, vislumbro também o risco ao resultado útil do
processo, consubstanciado no próprio perecimento do direito invocado, tendo em
vista se tratar aqui do direito de disputar um emprego num certame público, com
fases sucessivas, eliminatórias e preclusivas, estando o candidato impedido de
prosseguir nas fases posteriores.
 
            Entretanto, o deferimento da tutela de urgência nos exatos termos em que
requerida na petição inicial não comporta acolhimento, eis que as demais questões
não apresentam respostas teratológicas ou absurdas não sendo permitido, pois vai
de encontro ao próprio Tema 485 do STF que veda a substituição da banca
examinadora pelo Poder Judiciário, ingressar no mérito da correção da prova,
bastando, no caso concreto, tão somente a emissão de ordem para que o candidato
seja beneficiado com a pontuação da questão impugnada.
 
            De outro lado, caso, no decorrer do processo, verifique-se inexistir
probabilidade do direito da parte autora, a tutela antecipada que ora se concede é
facilmente reversível, sendo suficiente que seja o requerente excluído do
certamente e se, caso aprovado, efetue-se igual exclusão/cancelamento da
nomeação e posse.
 
 
 
 
 
            3 – DISPOSITIVO.
 
 
 
            Destarte, considerando a jurisprudência atinente à espécie, além da
demonstração dos requisitos autorizadores da concessão, na forma do art. 300, do
CPC c/c arts. 3º e 27, ambos da Lei n. 12.153/2009, acolhendo o pleito inaugural, 
antecipo parcialmente os efeitos da tutela no sentido de que o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL
– IDECAN e o ESTADO DO CEARÁ concedam provisoriamente a parte autora a
pontuação correspondente a Questão n. 21, da Prova Objetiva Tipo “A”, aplicada
dia 22/01/2023 no concurso público para o cargo de Soldado da Polícia Militar do
Estado do Ceará, regido pelo Edital n. 001/2022 – SSPDS/AESP – Soldado PMCE,
de 07/10/2022 e, uma vez alcançada a pontuação mínima suficiente, conforme os
demais critérios do edital, efetuem a inclusão do autor, na condição sub judice, na
lista de aprovados da ampla concorrência da 1ª etapa (Prova Objetiva/Exame
Intelectual), permitindo-o seguir nas demais fases da disputa pública, em igualdade
de condições com os(as) demais candidatos(as), sempre se respeitando os critérios
de aferição postos no edital do certame.
 
            Esclareço que o cumprimento da tutela de urgência deve ser operado pelo
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E
ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN e ESTADO DO CEARÁ, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sob pena de multa única que fixo em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) em favor da parte autora (art. 537 do Código de Processo Civil).
 

Num. 58093803 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JAMYERSON CAMARA BEZERRA - 19/04/2023 18:20:15
https://pje.tjce.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041918201518500000057017811
Número do documento: 23041918201518500000057017811



            Intimem-se os Requeridos pessoalmente (Súmula n. 410-STJ: “A
prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança
de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”).
 
            As circunstâncias da demanda evidenciam a improbabilidade de obtenção de
conciliação. Deste modo, considerando o princípio da duração razoável do
processo (art. 5º, LXXVIII, CF/1988 e art. 4º do CPC), com maior celeridade ao
feito, bem como a possibilidade de adequação e flexibilização das regras
processuais (artigos 6º, 8º e 139, do CPC), a viabilidade de autocomposição a
qualquer tempo (art. 139, inc. V do CPC), e inexistindo prejuízo para qualquer das
partes, desnecessária a designação de audiência prévia de conciliação.
 
                       Citem-se os Requeridos INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN e ESTADO
DO CEARÁ de todo o teor da presente demanda, e documentos que a
acompanham, advertindo-o de que dispõem do prazo de 30 (trinta) dias úteis
(interpretação do art. 7º, da Lei n. 12.153/2009) para apresentarem defesa, sob
pena de revelia. A parte ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que
disponha para o esclarecimento da causa (art. 9º, da Lei n. 12.153/2009).
 
            Oferecidas as contestações nas quais inserida(s) preliminar(es), ou junto das
quais trazidos documentos, ouça-se a parte Autora, em 15 (quinze) dias úteis.
 
            Não sendo o caso, autos ao representante ministerial pelo prazo de 30
(trinta) dias (art. 178, do CPC c/c art. 9º, da Lei n. 10.259/2001 e art. 7º, da Lei n.
12.153/2009), vindo, em seguida, com ou sem parecer, o feito concluso para
julgamento ou saneamento do feito.
 
            Expedientes necessários. Cumpra-se.
 
 
 
Fortaleza, 17 de abril de 2023.
 
Jamyerson Câmara Bezerra
 
         Juiz de Direito
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